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Câmara Municipal de Jitaúna
Contrato

Disposição Legal: Art. 25, Inciso II, combinado com o art. 13, Lei Federal Nº 
8.666/93._______________________ 

Jitaúna, 02  de Janeiro de 2014. 

__________________________
Setor de Publicação 
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Câmara Municipal de Jitaúna
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Câmara Municipal de Jitaúna
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Câmara Municipal de Jitaúna
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Câmara Municipal de Jitaúna

Disposição Legal: Art. 25, Inciso II, combinado com o art. 13, Lei Federal Nº 
8.666/93._______________________ 

Jitaúna, 06  de Janeiro de 2014. 

__________________________
Setor de Publicação 
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Câmara Municipal de Jitaúna

 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  Atendendo ao parecer da Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal de Jitaúna - Bahia, sobre a Dispensa de licitação de Nº. 
003/2014, fica homologado a contratação da Empresa INSTITUTO 
DE PESQUISAS MUNICIPAIS - IPM - BRASIL, para os Contratação 
de locação de veiculo. 
  Autorizo, portanto, a contratação do que trata a presente 
Inexigibilidade.  

Neres Costa dos Santos
Presidente Municipal
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Câmara Municipal de Jitaúna

Comunico ao Presidente da Câmara de Vereadores de Jitaúna-BA o 
Sr. Neres Costa dos Santos, a Dispensa de licitação de Nº. 003/2014 
cujo objeto é Publicação Diario Oficial e o Portal da transparência Lei 131 
do Poder Legislativo Municipal, obedecendo ao prazo legal de três dias, 
para que haja ratificação, conforme disposto no art. 26 da Lei 8.666/93. 
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Câmara Municipal de Jitaúna

RATIFICAÇÃO DO ATO 

O Presidente da Câmara Municipal de Jitaúna-Ba, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica, o processo administrativo nº. 005/2014 de 
contratação direta que tem por objeto Serviço de conexão a rede de 
internet, junto à empresa INSTITUTO DE PESQUISAS MUNICIPAIS - 
IPM - BRASIL, no valor de R$ 350,00 ( Trezentos e Cinquenta reais) 
mensal, de acordo com o art. 13, inciso III e art. 25, inciso II da Lei 
8.666/93.  
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Câmara Municipal de Jitaúna

Disposição Legal: Art. 25, Inciso II, combinado com o art. 13, Lei Federal Nº 
8.666/93._______________________ 

Jitaúna, 02  de Janeiro de 2014. 

__________________________
Setor de Publicação 
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Câmara Municipal de Jitaúna

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  Atendendo ao parecer da Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal de Jitaúna - Bahia, sobre a Inexigibilidade de Nº. 
002/2014, fica homologado a contratação da Empresa Marcelo 
Pecorelli Gomes ME, para os Serviços de Assessoria e Consultoria 
Contábil. 
  Autorizo, portanto, a contratação do que trata a presente 
Inexigibilidade.  

Neres Costa dos Santos
Presidente Municipal
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Câmara Municipal de Jitaúna

Comunico ao Presidente da Câmara de Vereadores de Jitaúna-BA o 
Sr. Neres Costa dos Santos, a Inexigibilidade de nº. 002/2013 de Licitação 
cujo objeto é a Contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria 
Contábil do Poder Legislativo Municipal, obedecendo ao prazo legal de três 
dias, para que haja ratificação, conforme disposto no art. 26 da Lei 
8.666/93. 
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Câmara Municipal de Jitaúna

RATIFICAÇÃO DO ATO 

O Presidente da Câmara Municipal de Jitaúna-Ba, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica, o processo administrativo nº. 002/2014 de 
contratação direta que tem por objeto Contratação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria Contábil, junto à empresa Marcelo Pecorelli 
Gomes ME, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) mensal, de acordo 
com o art. 13, inciso III e art. 25, inciso II da Lei 8.666/93.  
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Câmara Municipal de Jitaúna

Disposição Legal: Art. 25, Inciso II, combinado com o art. 13, Lei Federal Nº 
8.666/93._______________________ 

Jitaúna, 06  de Janeiro de 2014. 

__________________________
Setor de Publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Elias D. Avila Filho, S/N | Centro | Jitaúna-Ba

www.cmjitauna.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E9C0CBD77775F4315BE7DA7CBCE35F04



sexta-feira, 31 de janeiro de 2014  |  Ano III - Edição nº 00030 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Câmara Municipal de Jitaúna

 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  Atendendo ao parecer da Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal de Jitaúna - Bahia, sobre a Dispensa de licitação de Nº. 
002/2014, fica homologado a contratação da Empresa ST
Consultoria LTDA, para os Contratação de locação de site com 
sistema de contabilidade Publica e Folha de pagamento. 
  Autorizo, portanto, a contratação do que trata a presente 
Inexigibilidade.  

Neres Costa dos Santos
Presidente Municipal
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Câmara Municipal de Jitaúna

Comunico ao Presidente da Câmara de Vereadores de Jitaúna-BA o 
Sr. Neres Costa dos Santos, a Dispensa de licitação de Nº. 002/2014 
cujo objeto é a Locação Site sistema de Contabilidade do Poder 
Legislativo Municipal, obedecendo ao prazo legal de três dias, para que 
haja ratificação, conforme disposto no art. 26 da Lei 8.666/93. 
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Câmara Municipal de Jitaúna

RATIFICAÇÃO DO ATO 

O Presidente da Câmara Municipal de Jitaúna-Ba, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica, o processo administrativo nº. 003/2014 de 
contratação direta que tem por objeto Locação Site sistema de 
Contabilidade, junto à empresa ST Consultoria LTDA, no valor de R$ 
500,00 (Quinhentos Reais) mensal, de acordo com o art. 13, inciso III e 
art. 25, inciso II da Lei 8.666/93.  
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Câmara Municipal de Jitaúna

Disposição Legal: Art. 25, Inciso II, combinado com o art. 13, Lei Federal Nº 
8.666/93._______________________ 

Jitaúna, 06  de Janeiro de 2014. 

__________________________
Setor de Publicação 
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Câmara Municipal de Jitaúna

 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  Atendendo ao parecer da Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal de Jitaúna - Bahia, sobre a Dispensa de licitação de Nº. 
004/2014, fica homologado a contratação da Empresa VANDERLEY
ALMEIDA PASSOS ME, para os Contratação de locação de site com 
sistema de contabilidade Publica e Folha de pagamento. 
  Autorizo, portanto, a contratação do que trata a presente 
Inexigibilidade.  

Neres Costa dos Santos
Presidente Municipal

Praça Elias D. Avila Filho, S/N | Centro | Jitaúna-Ba

www.cmjitauna.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E9C0CBD77775F4315BE7DA7CBCE35F04



sexta-feira, 31 de janeiro de 2014  |  Ano III - Edição nº 00030 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Câmara Municipal de Jitaúna

Comunico ao Presidente da Câmara de Vereadores de Jitaúna-BA o 
Sr. Neres Costa dos Santos, a Dispensa de licitação de Nº. 004/2014 
cujo objeto é a Serviço de conexão a rede de internet do Poder Legislativo 
Municipal, obedecendo ao prazo legal de três dias, para que haja 
ratificação, conforme disposto no art. 26 da Lei 8.666/93. 
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Câmara Municipal de Jitaúna

RATIFICAÇÃO DO ATO 

O Presidente da Câmara Municipal de Jitaúna-Ba, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica, o processo administrativo nº. 004/2014 de 
contratação direta que tem por objeto Serviço de conexão a rede de 
internet, junto à empresa Vanderley Almeida Passos, no valor de R$ 
500,00 (Quinhentos Reais) mensal, de acordo com o art. 13, inciso III e 
art. 25, inciso II da Lei 8.666/93.  
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